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DECLARACAO DE COl\/IPENSA(;AO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR. COMPROVACAO.

A declaracdo de compensacdo apresentada pelo contribuinte, deve estar
fundamentada em razdes faticas e juridicas, para seu deferimento. Caso
concreto em que o crédito pleiteado resta comprovado nos documentos
juntados aos autos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista e Miriam

Costa Faccin.
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. COMPROVAÇÃO. 
 A declaração de compensação apresentada pelo contribuinte, deve estar fundamentada em razões fáticas e jurídicas, para seu deferimento. Caso concreto em que o crédito pleiteado resta comprovado nos documentos juntados aos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Luis Angelo Carneiro Baptista e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
  Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 11678.85114.160514.1.3.04-1355, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 211.722,70 (duzentos e onze mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), sob o código de receita 0561, relativo ao período de apuração encerrado em 31.10.2013, conforme DARF arrecadado em 30.10.2013.
Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fl. 89), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que �foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�, de forma que, a compensação não restou homologada. Confira-se:

A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 02/05), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
efetuou indevidamente o pagamento de R$ 211.722,70 através de DARF relativo ao IRRF;
em 06 de novembro de 2013 efetuou o pagamento do valor de R$ 342.205,82 correspondente ao período de apuração de 31 de outubro de 2013 relativo ao IRRF;
em 10 de janeiro de 2014 efetuou o pagamento do valor de R$ 211.722,70 correspondente à contribuição ao INSS, acrescida de encargos legais, perfazendo um total de R$ 256.036,25;
o valor de R$ 211.722,70 foi recolhido indevidamente como IRRF e posteriormente ao INSS.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 25 de junho de 2021, a 10ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (�DRJ/06�), em Acórdão de nº 106-015.586 (e-fls. 127/134), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
a alegação da Manifestante pauta-se no recolhimento do IRRF 0561 em 30/10/2013 no valor de R$ 211.722,70, quando deveria ter recolhido INSS (GPS) naquele mesmo valor;
para comprovar suas alegações, junta as guias de arrecadação (DARF 0561 e GPS 2100), relatório analítico de GPS (onde consta o valor devido a título de retenção de segurados no valor de R$ 211.722,70), e DCTF original e retificadoras. Não apresenta quaisquer comprovantes da folha de salários, tampouco quaisquer registros contábeis relacionados com as apurações;
ao exame das DCTF do mês de Outubro de 2013 transmitidas pela Contribuinte, observamos que a DCTF original de 17/12/2013 foi retificada em 08/01/2014 e 16/05/2014, quando o valor de IRRF 0561 foi majorado pela Manifestante, inclusive por meio de vinculação do pretenso pagamento indevido àquele débito;
nota-se que a DCTF retificadora de 04/09/2014, onde reduzido o valor do IRRF 0561, foi posterior à ciência do Despacho Decisório de não homologação;
a retificação da DCTF com a correção do débito previamente declarado, quando retificada após a transmissão do PERDCOMP visando justificar a composição de indébito tributário, deve vir acompanhada de elementos probatórios que fundamentem tal retificação, não bastando a mera retificação da DCTF anterior, ainda que esta tenha ocorrido após o Despacho Decisório contestado, hipótese não obstada pela legislação complementar;
a Contribuinte não apresenta um acervo probatório robusto o suficiente para configurar o pagamento indevido efetuado em 30/10/2013. Não é apresentado qualquer documento ou registro contábil concernente à folha de salários do mês de outubro de 2013, a despeito de apresentar um outro recolhimento relativo àquele mesmo mês no importe de R$ 342.205,82;
fato relevante e que demanda maiores esclarecimentos a serem produzidos pela Manifestante, é que em 16/05/2014, antes de receber o Despacho Decisório de não homologação da DCOMP, a Contribuinte corrige a DCTF anterior, aumentando o valor originalmente declarado de IRRF sobre a folha de salários para R$ 553.928,52 e vinculando o pretenso pagamento indevido àquele débito;
a simples coincidência de valores entre o montante devido de principal a ser recolhido em GPS e o valor recolhido em DARF IRRF 0561, por si só, não traduz a certeza e liquidez necessárias ao reconhecimento do indébito.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendário: 2013
Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido.
Em 08/03/2022, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 106-015.586, através de Carta com Aviso de Recebimento � AR (e-fl. 135), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 138/142) por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
foram acostados elementos suficientes e necessários para conclusão de que o valor recolhido originalmente pela Conder, de fato, não condiz com o montante devido sob a mencionada rubrica;
a questão efetiva identificada persiste em dúvidas específicas suscitadas pelo órgão julgador, que poderiam ter sido sanadas através da designação de simples diligência;
é justamente uma comunicação emanada da SEFAZ que demonstra que o montante afeto ao imposto de renda retido na fonte perfazia tão somente o importe de R$342.208,82, sendo o montante de R$211.722,70 destinado ao pagamento da contribuição previdenciária devida ao INSS;
comprovado o erro na efetivação pretérita dos pagamentos devidos a título de imposto de renda retido na fonte, faz-se necessário o reconhecimento do direito de compensação.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dos artigos 43 e 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�). Dele, portanto, tomo conhecimento. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 08/03/2022 (e-fl. 135), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 20/08/2021 (e-fl. 137), ou seja, antes mesmo do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).


Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório decorrente de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 211.722,70 (duzentos e onze mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), sob o código de receita 0561, relativo ao período de apuração encerrado em 31.10.2013, conforme DARF arrecadado em 30.10.2013.
Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fl. 89), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que �foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�. Confira-se:

O Acórdão recorrido manteve integralmente o Despacho Decisório, nos seguintes termos:
�A alegação do manifestante pauta-se no recolhimento do IRRF 0561 em 30/10/2013 no valor de R$ 211.722,70, quando deveria ter recolhido INSS (GPS) naquele mesmo valor.
[...]
Ao exame das DCTF do mês de Outubro de 2013 transmitidas pelo contribuinte, observamos que a DCTF original de 17/12/2013 foi retificada em 08/01/2014 e 16/05/2014, quando o valor de IRRF 0561 foi majorado pelo manifestante, inclusive por meio de vinculação do pretenso pagamento indevido àquele débito. 
Contudo, nota-se que a DCTF retificadora de 04/09/2014, onde reduzido o valor do IRRF 0561, foi posterior à ciência do Despacho Decisório de não homologação, senão vejamos:
[...]
Na DCTF original de 17/12/2013 observa-se que o contribuinte declarou como IRRF sobre a folha de salários num montante de R$ 342.205,82, a este vinculando um pagamento no mesmo valor:
[...]
Na DCTF retificadora de 16/05/2014, porém, o contribuinte passa a declarar/confessar um valor devido de IRRF sobre a folha de salários (0561) num importe de R$ 553.928,52, vinculando a este valor declarado os dois pagamentos efetuados, dentre eles o que posteriormente alega ter sido recolhido indevidamente de R$ 211.722,70:
[...]
Após ciência do Despacho decisório não homologando a compensação pleiteada, o contribuinte retifica novamente sua DCTF em 04/09/2014, desta vez diminuindo o valor de IRRF 0561 declarado na retificadora anterior, e excluindo o pagamento vinculado objeto do pedido de restituição, mantendo os valores declarados na declaração original:
[...]
A despeito da plausibilidade de suas alegações, o contribuinte não apresenta um acervo probatório robusto o suficiente para configurar o pagamento indevido efetuado em 30/10/2013. Não é apresentado qualquer documento ou registro contábil concernente à folha de salários do mês de Outubro de 2013, a despeito de apresentar um outro recolhimento relativo àquele mesmo mês no importe de R$ 342.205,82.
[...]
Causa estranheza o fato de que o contribuinte, empresa de grande porte, tenha CORRIGIDO sua DCTF para AUMENTAR o valor devido de IRRF sobre salários originalmente declarado, vindo a reduzi-lo somente por ocasião de ver o seu pleito de compensação negado. Certamente elementos probatórios outros, retirados de seus registros contábeis e documentos de suporte, deveriam ser apresentados para assegurar seu direito creditório, e não somente as guias de recolhimento e declarações correlatas. 
Neste contexto, a simples coincidência de valores entre o montante devido de principal a ser recolhido em GPS e o valor recolhido em DARF IRRF 0561, por si só, não traduz a certeza e liquidez necessárias ao reconhecimento do indébito. Vejamos que não se tratou de simples erro de digitação de documento: o próprio contribuinte apresenta na inconformidade o DARF de IRRF 0561 onde consta como histórico � Folha Outubro 2013! Noutro lado, naquele dia 30/10/2013 sequer vencia prazo de recolhimento de contribuições previdenciárias a serem recolhidas em GPS, sendo que aquele valor coincidente foi recolhido apenas em 10/01/2014 com os acréscimos legais:
[...]
Tudo o exposto, considero que os elementos apresentados não são suficientes para configurar o indébito, carecendo a inconformidade de apresentar as devidas apurações e demonstrativos por meio de sua escrituração contábil e operações correlatas, bem como apresentando os documentos que dêem lastro àquelas que, quando convergentes, fazem prova a seu favor nos termos da legislação tributária e lei civil, como disposto no artigo 923 do RIR/99:�. (e-fls. 129/130 e 132/133, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa do pagamento indevido ou a maior (R$ 211.722,70), justamente porque �os elementos apresentados não são suficientes para configurar o indébito, carecendo a inconformidade de apresentar as devidas apurações e demonstrativos por meio de sua escrituração contábil e operações correlatas�.
Pois bem.
Em suas razões recursais, a Recorrente alega que �uma comunicação emanada da SEFAZ que demonstra que o montante afeto ao imposto de renda retido na fonte perfazia tão somente o importe de R$342.208,82, sendo o montante de R$211.722,70 destinado ao pagamento da contribuição previdenciária devida ao INSS�.
Da análise dos autos, verifica-se que a Recorrente apresentou os seguintes documentos: 
solicitação de pagamento de INSS referente à competência de outubro de 2013, no valor de R$ 211.722,70 (e-fl. 147); 


folha de pagamento referente à competência de outubro de 2013, na qual há o destaque do INSS no valor de R$ 211.722,70 (e-fl. 148);


DARF com código de receita 0561 e período de apuração referente à outubro de 2013 no valor de R$ 211.722,70 (e-fl. 149) e respectiva nota de ordem bancária (e-fl. 150);


solicitação de pagamento de IRRF referente à competência de outubro de 2013, no valor de R$ 342.205,82 (e-fl. 152) e respectiva nota de ordem bancária (e-fl. 160);


DARF com código de receita 0561 e período de apuração referente à novembro de 2013 no valor de R$ 342.205,82 e respectivo comprovante de recolhimento (e-fl. 161);

folha de pagamento referente à competência de outubro de 2013, na qual há o destaque do IRRF no valor de R$ 342.205,82 (e-fl. 153);


e-mail da SEFAZ contendo valores referentes à folha de salários do mês de outubro de 2013, no qual consta os recolhimentos de R$ 211.722,70 a título de INSS e de R$ 342.205,82 a título de IRRF (e-fls. 154/156);


solicitação de pagamento de INSS referente à referente à competência de outubro de 2013, no valor de R$ 256.036,25 (e-fl. 163) e respectiva nota de ordem bancária (e-fl. 164);


GPS referente à competência de outubro de 2013, no valor de R$ 211.722,70, acrescida de multa e juros no valor de R$ 44.313,55 e respectivo comprovante de recolhimento de 10.01.2014 (e-fl. 166);

De fato, analisando os documentos juntados aos autos, é de se reconhecer que a ora Recorrente pagou IRRF a maior no valor de R$ 211.722,70 (duzentos e onze mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), já que, posteriormente, reconheceu que tal recolhimento era destinado ao pagamento das obrigações previdenciárias e deveria ter sido quitado através do recolhimento em Guia da Previdência Social � GPS, como o fez em 10.01.2014, acrescido de juros e multa.
Por essas razões, entendo por acolher as alegações da Recorrente no sentido de deferir e reconhecer o direito creditório pleiteado no montante de R$ 211.722,70 (duzentos e onze mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), de modo que o PER/DCOMP nº 11678.85114.160514.1.3.04-1355 deve ser homologado até o limite do crédito reconhecido.

Dispositivo
Por todo o exposto e por tudo mais que consta nos autos, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, entendo por dar-lhe provimento para reconhecer o direito creditório, no montante de R$ 211.722,70 (duzentos e onze mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), de modo que o PER/DCOMP nº 11678.85114.160514.1.3.04-1355 deve ser homologado até o limite do crédito reconhecido.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaragdo de Compensacdo — PER/DCOMP n° 11678.85114.160514.1.3.04-1355,
em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributarios proprios com suposto crédito
decorrente de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 211.722,70 (duzentos e onze
mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), sob o codigo de receita 0561, relativo ao
periodo de apuracao encerrado em 31.10.2013, conforme DARF arrecadado em 30.10.2013.

Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisorio (e-fl. 89), ndo reconheceu
o direito creditério pretendido, sob o fundamento de que “foram localizados um ou mais
pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no
PER/DCOMP”, de forma que, a compensacao ndo restou homologada. Confira-se:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A analise do direite creditério esta limitada ao valor do "crédito original na data de transmiss3o” informado ne PER/DCOMP, correspendendo a
211.722,70

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitagdc de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos
débitos infermados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminade no PER/DCOMP

[PERIODO DE APURACEO [cop1Go DE RECEITA [vaLor ToTAL DO DARF [DaTA DE ARRECADAGAD

[31/10/2013 [ose1 [ 211.722,70[30/10/2013

UTILIZACAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PR'OCESSO(PR),‘ PERDCOMP(PD)/

NUMEROC DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL DERITO(DE) VALOR ORIGINAL UTILIZADO
2564314383 211.722,70|Db: cod 0561 PA 31/10/2013 211.722,70
VALOR TOTAL 211.722,70

Diante da inexisténcia do crédito, NAG HOMOLOGO a compensacdo declarada.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 29/08/2014.

[erINCIPAL [mMuLTa Jruros |
[ 200.000,00] 40.000,00] 7.280,00|

Para verificacdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontre”, opcdo
"PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisério”.
Enguadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

A Contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 02/05), por

meio da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:

Q) efetuou indevidamente o pagamento de R$ 211.722,70 através de DARF

relativo ao IRRF;

(i)  em 06 de novembro de 2013 efetuou o pagamento do valor de R$
342.205,82 correspondente ao periodo de apuracdo de 31 de outubro de

2013 relativo ao IRRF;

(iii)  em 10 de janeiro de 2014 efetuou o pagamento do valor de R$ 211.722,70
correspondente & contribuicdo ao INSS, acrescida de encargos legais,

perfazendo um total de R$ 256.036,25;

(iv) o valor de R$ 211.722,70 foi recolhido indevidamente como IRRF e

posteriormente ao INSS.
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Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 1? instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 25 de junho de 2021, a 102
Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (“DRJ/06”), em Acordao de
n® 106-015.586 (e-fls. 127/134), entendeu por bem julgé-la improcedente, ao fundamento de

que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

a alegacdo da Manifestante pauta-se no recolhimento do IRRF 0561 em
30/10/2013 no valor de R$ 211.722,70, quando deveria ter recolhido INSS
(GPS) naquele mesmo valor;

para comprovar suas alegacdes, junta as guias de arrecadacdo (DARF 0561
e GPS 2100), relatério analitico de GPS (onde consta o valor devido a
titulo de retencdo de segurados no valor de R$ 211.722,70), e DCTF
original e retificadoras. Nao apresenta quaisquer comprovantes da folha de
salarios, tampouco quaisquer registros contabeis relacionados com as
apuracoes;

ao exame das DCTF do més de Outubro de 2013 transmitidas pela
Contribuinte, observamos que a DCTF original de 17/12/2013 foi
retificada em 08/01/2014 e 16/05/2014, quando o valor de IRRF 0561 foi
majorado pela Manifestante, inclusive por meio de vinculacdo do pretenso
pagamento indevido aquele débito;

nota-se que a DCTF retificadora de 04/09/2014, onde reduzido o valor do
IRRF 0561, foi posterior a ciéncia do Despacho Decisorio de nao
homologagéo;

a retificacdo da DCTF com a correcdo do débito previamente declarado,
quando retificada apds a transmissdo do PERDCOMP visando justificar a
composicdo de indébito tributario, deve vir acompanhada de elementos
probatérios que fundamentem tal retificacdo, ndo bastando a mera
retificacdo da DCTF anterior, ainda que esta tenha ocorrido ap6s o
Despacho Decisorio contestado, hipdtese ndo obstada pela legislacédo
complementar;

a Contribuinte ndo apresenta um acervo probatorio robusto o suficiente
para configurar o pagamento indevido efetuado em 30/10/2013. Né&o é
apresentado qualquer documento ou registro contéabil concernente a folha
de salarios do més de outubro de 2013, a despeito de apresentar um outro
recolhimento relativo aquele mesmo més no importe de R$ 342.205,82;

fato relevante e que demanda maiores esclarecimentos a serem produzidos
pela Manifestante, € que em 16/05/2014, antes de receber o Despacho
Decisorio de ndo homologacdo da DCOMP, a Contribuinte corrige a DCTF
anterior, aumentando o valor originalmente declarado de IRRF sobre a
folha de saléarios para R$ 553.928,52 e vinculando o pretenso pagamento
indevido aquele débito;
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(viii) a simples coincidéncia de valores entre 0 montante devido de principal a
ser recolhido em GPS e o valor recolhido em DARF IRRF 0561, por si s0,
ndo traduz a certeza e liquidez necessarias ao reconhecimento do indebito.

Confira-se, a prop0sito, a ementa da decisédo:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2013
Ementa vedada pela Portaria RFB n° 2724, de 27 de setembro de 2017
Manifestacédo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido.

Em 08/03/2022, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acérddo n° 106-015.586, através de Carta com Aviso de Recebimento — AR (e-fl. 135), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntério (e-fls. 138/142) por meio do qual
ratificou as alegacOes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou, ainda,
as seguintes alegacdes:

Q) foram acostados elementos suficientes e necessarios para conclusao de que
o valor recolhido originalmente pela Conder, de fato, ndo condiz com o
montante devido sob a mencionada rubrica;

(i)  a questdo efetiva identificada persiste em duvidas especificas suscitadas
pelo 6rgdo julgador, que poderiam ter sido sanadas através da designacao
de simples diligéncia;

(iif) € justamente uma comunicacdo emanada da SEFAZ que demonstra que o
montante afeto ao imposto de renda retido na fonte perfazia tdo somente o
importe de R$342.208,82, sendo o montante de R$211.722,70 destinado
ao pagamento da contribuicdo previdenciaria devida ao INSS;

(iv)  comprovado o erro na efetivacdo pretérita dos pagamentos devidos a titulo
de imposto de renda retido na fonte, faz-se necessario o reconhecimento
do direito de compensacéo.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade
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Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacédo do
Recurso Voluntério, na forma dos artigos 43" e 65° da Portaria MF n° 1.634/2023 - Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).
Dele, portanto, tomo conhecimento. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia da decisdo recorrida em
08/03/2022 (e-fl. 135), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 20/08/2021 (e-
fl. 137), ou seja, antes mesmo do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o
artigo 33 do Decreto n° 70.235/1972°.

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito

O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditorio decorrente
de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 211.722,70 (duzentos e onze mil,
setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), sob o codigo de receita 0561, relativo ao
periodo de apuracao encerrado em 31.10.2013, conforme DARF arrecadado em 30.10.2013.

L Art. 43. A Primeira Secéo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 1? instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

111 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipéteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
guando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 2°
do art. 45;

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagéo referente ao Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢cGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no &mbito dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apura¢do e recolhimento dos impostos e
contribui¢des da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagéo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos
de que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsorios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Secoes.

2 Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntérios relativos & exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de dois mil salarios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditorio, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como 0s processos que tratem:

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

% Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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Conforme exposto no relatorio, o Despacho Decisério (e-fl. 89), ndo reconheceu
o direito creditorio pretendido, sob o fundamento de que “foram localizados um ou mais
pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de debitos do
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no
PER/DCOMP”. Confira-se:

UTILIZAGAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/

VALOR ORIGINAL TOTAL DEBITO(DE)

VALOR ORIGINAL UTILIZADO

2564314383

211.722,70|Db: céd 0561 PA 31/10/2013 211.722,70

VALOR TOTAL 211.722,70

O Acoérddo recorrido manteve integralmente o Despacho Decisorio, nos

seguintes termos:

“A alegacdo do manifestante pauta-se no recolhimento do IRRF 0561 em
30/10/2013 no valor de R$ 211.722,70, quando deveria ter recolhido INSS (GPS)
naquele mesmo valor.

[-]

Ao exame das DCTF do més de Outubro de 2013 transmitidas pelo
contribuinte, observamos que a DCTF original de 17/12/2013 foi retificada em
08/01/2014 e 16/05/2014, quando o valor de IRRF 0561 foi majorado pelo
manifestante, inclusive por meio de vinculacdo do pretenso pagamento indevido aquele
débito.

Contudo, nota-se que a DCTF retificadora de 04/09/2014, onde reduzido o
valor _do IRRF 0561, foi posterior_a ciéncia_do Despacho Decisério de ndo
homologacéo, sendo vejamos:

]

Na DCTEF original de 17/12/2013 observa-se que o contribuinte declarou como
IRRF sobre a folha de salarios num montante de R$ 342.205,82, a este vinculando um
pagamento no mesmo valor:

]

Na DCTF retificadora de 16/05/2014, porém, o contribuinte passa a
declarar/confessar um valor devido de IRRF sobre a folha de salérios (0561) num
importe de R$ 553.928,52, vinculando a este valor declarado os dois pagamentos
efetuados, dentre eles o que posteriormente alega ter sido recolhido indevidamente de
R$ 211.722,70:

L]

Apds ciéncia do Despacho decisério ndo homologando a compensacédo
pleiteada, o contribuinte retifica novamente sua DCTF em 04/09/2014, desta vez
diminuindo o valor de IRRF 0561 declarado na retificadora anterior, e excluindo o
pagamento vinculado objeto do pedido de restituicdo, mantendo os valores
declarados na declaracéo original:

]
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A despeito da plausibilidade de suas alega¢des, o contribuinte ndo apresenta
um acervo probatorio robusto o suficiente para configurar o pagamento indevido
efetuado em 30/10/2013. N&o é apresentado qualguer documento ou registro
contabil concernente a folha de saldrios do més de Outubro de 2013, a despeito de
apresentar um outro recolhimento relativo aquele mesmo més no importe de R$
342.205,82.

]

Causa estranheza o fato de que o contribuinte, empresa de grande porte, tenha
CORRIGIDO sua DCTF para AUMENTAR o valor devido de IRRF sobre salrios
originalmente declarado, vindo a reduzi-lo somente por ocasido de ver o seu pleito
de compensacdo negado. Certamente elementos probatérios outros, retirados de seus
registros contabeis e documentos de suporte, deveriam ser apresentados para assegurar
seu direito creditdrio, e ndo somente as guias de recolhimento e declaragdes correlatas.

Neste contexto, a simples coincidéncia de valores entre 0 montante devido de
principal a ser recolhido em GPS e o valor recolhido em DARF IRRF 0561, por si S0,
ndo traduz a certeza e liquidez necessarias ao reconhecimento do indébito. Vejamos que
ndo se tratou de simples erro de digitacdo de documento: o préprio contribuinte
apresenta na inconformidade o DARF de IRRF 0561 onde consta como histérico —
Folha Outubro 2013! Noutro lado, naquele dia 30/10/2013 sequer vencia prazo de
recolhimento de contribuices previdenciarias a serem recolhidas em GPS, sendo
gue aquele valor coincidente foi recolhido apenas em 10/01/2014 com 0S acrescimos

legais:
[.]

Tudo o exposto, considero que os elementos apresentados ndo sdo suficientes
para _configurar o _indébito, carecendo a inconformidade de apresentar as devidas
apuracfes e demonstrativos por meio de sua escrituracdo contdbil e operacGes
correlatas, bem como apresentando os documentos que déem lastro aquelas que,
quando convergentes, fazem prova a seu favor nos termos da legislagdo tributéria e lei
civil, como disposto no artigo 923 do RIR/99:”. (e-fls. 129/130 e 132/133, g.n.)

Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisao recorrida justificou a
glosa do pagamento indevido ou a maior (R$ 211.722,70), justamente porque “os elementos
apresentados ndo sdo suficientes para configurar o indébito, carecendo a inconformidade de
apresentar as devidas apuracdes e demonstrativos por meio de sua escrituracdo contabil e
operac0es correlatas”.

Pois bem.

Em suas razdes recursais, a Recorrente alega que “uma comunica¢do emanada da
SEFAZ que demonstra que o montante afeto ao imposto de renda retido na fonte perfazia tao
somente o importe de R$342.208,82, sendo o montante de R$211.722,70 destinado ao
pagamento da contribuicdo previdenciéria devida ao INSS”.

Da andlise dos autos, verifica-se que a Recorrente apresentou 0s seguintes
documentos:

(1 solicitacdo de pagamento de INSS referente a competéncia de outubro de
2013, no valor de R$ 211.722,70 (e-fl. 147);
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o ,;; de Dessnvolvimenic
. do Fstado da Bahia

Superintendéncia Financeira e imobiliaria - SUFINFF D
Geréncia Financeira - GEFIN

SOLICITAGCAO DE PAGAMENTO - SP

N° 0845113

- IDENTIFICACAC DA DESPESA
Cracar . i CHP ou CFF Walor ]
SECRETARIA DA REGEITA FEDERAL DO BRASIL 00.3%.§§%?£58-87 : 241 .722,70
Projeto/Atividade Cadigo 2.001.00
ADMINISTRACAO DE PESSOAL E ENCARGOS -
SubProjeto/SubAtividade - 2 001,00
ADMINISTRACAQ DE PESSOAL E ENCARCGOS - . :
ORGAGOES PA ¥ 20010043 |
CBRIGAGOES PATRONAIS _ - ea.e |
Projffziv - E Cismento da Despesa | SubElemenic Documenis Nimerg § Emissdo - GPE i encimento
2001 34.96.13 1304 | GPS SIN° | 731012013 | zs:n f;ggja ]
DatadaSP | GBO Froduts I Tertitdric Munlolpal i Seauenial 1 CARI}-T.;C?:MTE %ﬁ;gg st Figlan
26/10/2018 | D000 | ! i LU
GEFI Thurko i \ E Destino GRIGEN | ADMINISTRACAODE PESSOAL E ENCARGGS-000-T 00 | ®
P el 2001 | |
[ st 4t !

(i)

folha de pagamento referente a competéncia de outubro de 2013, na qual

ha o destaque do INSS no valor de R$ 211.722,70 (e-fl. 148);

TQTAL DE VANTAGENS GERAL

‘43 CONDER . FOLEA NORMAL 100 ENISSAO-21/10/20718
SRH PAGAMENTO ~ NORMAL . -
TOTAL GERAL DO CLIENTE REFEREN 1072073
VANTAGENS EM REAL ——r————m—mw—rm e e - DE L T ——
€0D DESCRICAC MUM.SERV. VALOR  COD DESCRICAC SCONTOS EM REAhUM.SERV.
001 SALARIO BASE 356 1.085.580,51 003 ASSOC.FUNCIONARIOS PUBLICOS/BA 13
002 VENCIMENTO 1 89,79 012 ADIANTAMENTQ / FAZENDA 2
PE SAR JUDICIAL 9 14.020,88 022 IMPOSTO DE RENDA 471
Q36 HONORARIQS (EMPRESA) 3 60.813,45 026 FEUNPREY 10
060 PENSAS JUDICIAL FERIAS 1 496,85 027 (1.N.§,S 553
063 FUNCAQ INCORPORADA 115 270.528,92 048 MONGERAL -~ PREVIDENCIA PRIVADA 1

DARF com cdédigo de receita 0561 e periodo de apuracdo referente a

outubro de 2013 no valor de R$ 211.722,70 (e-fl. 149) e respectiva nota de
ordem bancéria (e-fl. 150);

owce pald URFE 1° 7382007

MINISTERIG DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASE.
ol to de Ar Faderais

DARF

dacio de R,

{032 PEAIODO DE APURAGAD

31/10/2013

35 NOMERD DO CFF OU GrRJ

13.585.251/0001-08

{4 cODIG0 DA RECEMA |

0] NOME ! TELEFONE
CONDER

(15 MOMERO DE REFERENCIA

(3§ DATA DE VENCIMENTO

| FOLH&-OUTUBRO/S
i

i
JARF valido para pagamento até 20/11/2013

Comicitio triburérle do cantribuue:

SALVADOR

NAQ RECEBER COM RASURAS

Auto-Mentimert Verso £.61 51,3849 - opgls 1 - DLL warsie 13

}7 VALOR DO PAINGIPAL

8 VALOR DA WULTA

09 VALOR DOS JURDS E fOU
ENCARGOS DL - 1.025/69

- 0581
20/11/2013
211.722,70
0,00
0,00

448) VALOR TOTAL

211.722,70 1‘

853800027178 227D0084332-8

AR

41135952510-1 0010581

T

(iv)

3304-2

i

e

44 AUTENTICAGAG SANCARIA (Somsnts mes 18 2% vias)

solicitacdo de pagamento de IRRF referente & competéncia de outubro de

2013, no valor de R$ 342.205,82 (e-fl. 152) e respectiva nota de ordem

bancéria (e-fl. 160);
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(vi)

¥ (j[ A% Superintendéncia Financeira e timobiliaria - SUFIM
i 0% Dot il Geréncia Financsira - GEFIN
“Lrbane do Fytaco da Bahiz
SOLICITACAC DE PAGAMENTO - SP IN° 06459/13
IDENTIFICAGCAD DA DESPESA
Crador CNPJou CFF Valor
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DG BRASIL 66.394.46!:]6!5%4%58-87 342.205,82
2013.0 -
Projeto/Atvidads Cédige
ADMIN:S"[RA{;AG DE PESSOAL E ENCARGOS 2.001.00
ScbProjeiolSubAtividads Catigo :
| ADMINISTRACAC DE PESSOAL E ENCARGOS L 2.001.0¢
Elemanto de Despesa Cédiga
OBRIGAGHES PATRONAIS 2.0661.00.13
ProjlAtiv Flemento da Daspesa ;| SubEismento Documento Namere l Emissac - GR Vencimento
2001 | 319013 1309 GR SMN® § 23/10/2013 i 2§!1 2/2013
Dais da 8P cBQ Frodits i Teudlo. i Muniolgal ! Saquencisl l . ; Lé%ﬁ;so Insir Fiplan
s4p10/2013 | OO001 | i ; | "DiRaF

MBISTERI DA FAZENDA . . 3/2018
BEGRETARIA DA RECETA PEDERAL DU BRABE. . |4 AUNFRODOCPFOUCHAY | - - i
: e Aerech da Ropaiiss Fadensia | . . ] - 13.585.2351/0001-08 -
i - )4 £O0Ie0 DA RECENTA e
) DARE - o - —
05 HOwER .
‘ﬂ NGMEI?ELEOME - .
- CONDER.CIA DESEN\: ESTADO D& EAHE#\ {38 DATRDE VENCIMENTD . . -
3‘”?55?5 - - S 20/11/2013
: i T LOR DOPRANCPAL E—
ok . . LA ! 342.205.52
| panevtido pare pegamento w miaels 05 VALOR BARLTA ) n iy
"l Gemisiie wvia o sonkitsin . L il
| BAMEADOR 3 : g@vﬂoﬁn@smmnm . j R
) j HAD RECESER GOM FASIRAS | CRCARSOSGL . ..
|| A tmimario Vaskdo 489005 “opido i - DL VM0 13 (g vaLpToTAL : B | 342.306,82 |

i

DARF com cdédigo de receita 0561 e periodo de apuragdo referente a
novembro de 2013 no valor de R$ 342.205,82 e respectivo comprovante
de recolhimento (e-fl. 161);

o PSST

" fja-FrrodosEARURAGhe T |

224 336 1938385401 COM0I613304% T memmmmcﬂm amarie e 3 v -
i i n -
i Ll BE
L -]1 iR

folha de pagamento referente a competéncia de outubro de 2013, na qual
h& o destaque do IRRF no valor de R$ 342.205,82 (e-fl. 153);

TOTAL DE VANTAGENS GERAL . FOLHA MORMAL "100 EMIE%AO'Z‘I/

43 _CONDER 19/2018 PAGINA -
5 H PAGAMENTO IORMAL
§F FASANENEZRal OB cLrznte =FEREN-TI072078 Aaaod
VANTAGENS EM REAL DE; TOS E L e e e s
MUM . SERV. VALOR  ©OD_ DESCRICAQ SCONTOS BN REAG o SERy. VALOR
356 T.085.260,31 003 ASSOC.FUNCIONARIOS PUBLICOS/BA 1 -
i 28220 B9 ARSRSshueNi8 PR / 3 6.55%’.1%
18 14920198 022 IMEOSTOOE RERIDA 471 3421205, 82
Las i b0-2i8s a7 TAEd 555 (o
118 279.528.92 D48 DIAoNéERAL T PREVIDENCIA PRIVADA ff 2"‘?%]5??

(vii)

e-mail da SEFAZ contendo valores referentes a folha de saldrios do més de
outubro de 2013, no qual consta os recolhimentos de R$ 211.722,70 a
titulo de INSS e de R$ 342.205,82 a titulo de IRRF (e-fls. 154/156);
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33 |SEPLAN-CONDER 26,401 0001 00 2.248.081,61 | FLLIQUIDA 10/2013
CNPJ:13.595.251/0001-08 342.205,82 | IRRF 10/2013
00 4.648,02 | FUNPREV CONSIG. FL.NORMAL 10/2013
6 0o 9.276,04 | FUNPREV PAIR. FLNORMAL 1072013
37 o0 211.722.70 | INSS CONSIG. 10/2013
38 00 727.116,30 | INSS PATRONAL FLINORMAL 10/2013
39 00 10.275,77 | PLANSERV FL.N, 10/2013
00 235.040,39 | FGTS 10/2013
00 208.003,02 |OUTRAS CONSIG 10/2013
40 00 4.944,8] |MENOR APRENDIZ FL, NORMAL 10/2013
SUB-TOTAL 4.001.334,48
(viii) solicitacdo de pagamento de INSS referente a referente a competéncia de

outubro de 2013, no valor de R$ 256.036,25 (e-fl. 163) e respectiva nota

de ordem bancéria (e-fl. 164);

T T
T i

N - - 1 — i Al L
DADOS DE PAGAMENTO IN°01450/14
DEFIN/GEFIN - IDEMTIFICAGAO DA DESPESA e
Credor . CGC/CPF lor =
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 00.394.460/0058-87
wizoeses /| (256.036,25
Projeto/Atividad \ Cédige
ADMINiSTRACAQ DE PESSOAL E ENCARGOS e 2.001.00
SubProjeto/SubAfividad Cadigo
ADMENISTRACAO DE PESSOAL E ENCARGOS 2.001.01
Elemenio dz Despes
OBRIGACOES PATRONAIS e 2.001.01.13
Projeto / Atividade IDocumento Nimer Emissao do Documento Vencimento
2001 N.FISCAL RD/S/N° 20/10/2013 ’ 26/03/2014
Elemento da Despesa SubElementa Agdo Regional Municipal Sequencial | 00 Modalidade de Licitagéio
§1.90.13 1309

GPS referente a competéncia

(ix)

de outubro de 2013, no valor de R$

211.722,70, acrescida de multa e juros no valor de R$ 44.313,55 e
respectivo comprovante de recolhimento de 10.01.2014 (e-fl. 166);

i3 - CODIGO DE

S, MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS  HPAGAMENTO 2100
4 TNSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCTAL - INSS
SECRETARIA DA RECEIT A PREVIDENCIARIA - SRP |14 - COMPETENCIA £ 10/2013

rasvmencin secss  GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GBS |, 1 ermicsnos | 13 595.251/0001-08

| - NOME DU RAZAG SOCIAL / FONE / ENDERECO

GNP 13.595.2611000108 /6 - VALOR DO INS§ 211.722.70)4

COMPARNHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA

AV EDGARD SANTOS S/N TERREC 7.

NARANDIBA

SALVADOR BA N

CEP 41180-000
u o

2 VENCIMENTO S . VALOR OUTRAS
% (Uss exciustvo NSS) !% 17/01/2014 ENTIDADES 0,00

ATENCAGH vedada o utilizaglo de GPS para rcolhitmento ds receits de valor inkrior a0 [[10 - ATM/MULTA 44.313,55
5 ectipuledo em revolugio publicads pelo INSS. A seceita gue resultar valos infrior devers serli UROS

icionad & contribnigae oe 2 meses s queo

E al sej2 Igual 0w supésior 20 valor misimo fxado, 11 - TOTAL 256.036,25
£ AUTENTICACAO BANCARIA!
3
H

De fato, analisando os documentos juntados aos autos, € de se reconhecer que a
ora Recorrente pagou IRRF a maior no valor de R$ 211.722,70 (duzentos e onze mil, setecentos
e vinte e dois reais e setenta centavos), ja que, posteriormente, reconheceu que tal recolhimento
era destinado ao pagamento das obrigacdes previdenciarias e deveria ter sido quitado através do
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recolhimento em Guia da Previdéncia Social — GPS, como o fez em 10.01.2014, acrescido de
juros e multa.

Por essas razdes, entendo por acolher as alegacGes da Recorrente no sentido de
deferir e reconhecer o direito creditorio pleiteado no montante de R$ 211.722,70 (duzentos e
onze mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), de modo que 0 PER/DCOMP n°
11678.85114.160514.1.3.04-1355 deve ser homologado até o limite do crédito reconhecido.

Dispositivo

Por todo o exposto e por tudo mais que consta nos autos, conheco do Recurso
Voluntario e, no mérito, entendo por dar-lhe provimento para reconhecer o direito creditério,
no montante de R$ 211.722,70 (duzentos e onze mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta
centavos), de modo que o PER/DCOMP n° 11678.85114.160514.1.3.04-1355 deve ser
homologado até o limite do crédito reconhecido.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



